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ESTADO DO MARANHÃO
IPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Procuracoria Geral do Município
CNPJN° 06.019.491/0001-07

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

I

A Sr3
CARLA DA
I’regoeira IV
Ilesta

I7VNE MACEDO DE OLIVEIRA
unicipal

arocesso Administrativo: 172830-Q6/2018
Jregão N° Q27/2018I

l/lodalidadfe: Pregão Presencial - SFÿP
Jbjeto: Co
Hospitalar,
?aúde - UE

itrataçãode Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Limpeza
Higienização e Conservação da Unidade Hospitalar e Unidades Básicas de
S do Município de São Mpteus do Maranháo/MA._

I - FASE PREPARATÓRIA

O Processo Licuatório deve sempre ser iniciado e devidamente
ajtuado, contendo a Autorização respectiva com indicação sucinta de seu objeto e dos
rocursos para despesa. No pregão sá faz necessária a juntada do ato de designação do
Ffcegoeiro e Equipe de Apoio. A Licitação foi enquadrada na modalidade de Pregão
F ‘esencial. Confeccionadò o Edital, também restaram elaborados os Termos, Anexos e
ji ntadas as Documentações afins. !

II - FASE EXTERNA I
I

t
Iniciada a Fase? Externa observa-se que os interessados foram

;om a divulgação do Edital. O Edital cumpriu seus requisitos, o prazo não
(oito) dias úteis para os interessados preparem e apresentarem suas

obedecido.

c< nvocados
in'erior a OE
pr opostas foi

Não foram apresentadas Impugnações a presente Licitação.

-CRITÉRIO DE JULGAMENTO - PROPOSTAS E HABILITAÇÃO

: O critério de julgamento do menor preço global foi devidamente
atmdido na sessão, bem como a pc ssibilidade de abertura para lances verbais aos
pr credenciados.

t

1

Participaram da Licitação 02 (duas) empresas.

j Dentre as participantes, as empresas PRIME PRESTADORA LTDA
( 5LOBAL SERVIÇOS E COMÉRCIO lÍTDA.e

l

As propostas forÿrn julgadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio
exequibilidade, sendo considerada dentro do

t

se jundo os critérios de aviltamento
ornamento alçado e estimativa.

1

Julgadas as Propostas, foi passada a Fase de Julgamento da
Ha jilitação.I BmdabmrttfMpnirdlm
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Procuradoria Geral do Município
CNPJ N° 06.019.491/0001-07i

ulgamento da Habilitação, conforme análise de
í dequação das propostas aos requisitos do Edital pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
( fesclassifiçou-se a proposta da Empresa GLOBAL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA,

I ois dela nao constava a planilha de composição de cada prédio.

Na Fase de
i

i

Porquanto isso, a empresa PRIME PRESTADORA LTDA foi julgada
>

Habilitada e vencedora.

Resultado da Licitação juntado aos autos.
\

t

I / - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Diante do exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo
s ido consta ado qualquer erro grosseiro ou similar, tendo sido todas as ressalvas já
[ salizadas, adjudicado o objeto ao Licitante vencedor, poderá a Autoridade responsável
Homologar o certame com atencimento às normas editalícias, determinando a
Çontrataçãq desta, observando os prazos de Lei e do Edital.

i

t
Como entendemos, salvo melhor juízo, é o Parecer final.

Sãó Mateus do Maranhão-MA, 21 de agosto de 2018.

BisndsLm&mBewardi
i

(.496lOABlf
I

Brenda Laianny Barros Bernard)-

Assessora Jurídica
OÁB/MA N° 16.496
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